_ Decreto n° 85.878 de 07/04/1981
Ambito Profissional do Farmacéutico

Estabelece normas para execugéao
de Lei n° 3.820, de 11 de novembro
de 1960, sobre o exercicio da
profissdo de farmacéutico, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que lhe confere o artigo 81, item Ill, da
Constituigao.

DECRETA:

Art. 1° - Sdo atribui¢cbes privativas dos profissionais farmacéuticos:

| - desempenho de fung¢des de dispensagdo ou manipulacdo de formulas magistrais e
farmacopéicas, quando a servigo do publico em geral ou mesmo de natureza privada;

Il - assessoramento e responsabilidade técnica em:

a) estabelecimentos industriais farmacéuticos em que se fabriquem produtos que tenham
indicacdes e/ou agdes terapéuticas, anestésicos ou auxiliares de diagndstico, ou capazes de
criar dependéncia fisica ou psiquica;

b) 6rgaos, laboratérios, setores ou estabelecimentos farmacéuticos em que se executem
controle e/ou inspec¢ao de qualidade, andlise prévia, analise de controle e a analise fiscal de
produtos que tenham destinagdo terapéutica, anestésica ou auxiliar de diagndsticos ou
capazes de determinar dependéncia fisica ou psiquica;

c) o6rgaos laboratorios, setores ou estabelecimentos farmacéuticos em que se pratique
extracao, purificacédo, controle de qualidade, inspegao de qualidade, analise prévia, analise de
controle e analise fiscal de insumos farmacéuticos de origem vegetal, animal e mineral;

d) depositos de produtos farmacéuticos de qualquer natureza.

Il - a fiscalizagdo profissional sanitaria e técnica de empresas, estabelecimentos, setores,
férmulas, produtos, processos e métodos farmacéuticos ou de natureza farmacéutica;

IV - a elaboragédo de laudos técnicos e a realizagao de pericias técnico-legais relacionados com
atividades, produtos, férmulas, processos e métodos farmacéuticos ou de natureza
farmacéutica;

V - o0 magistério superior das matérias privativas constantes do curriculo proprio do curso de
formacgao farmacéutica, obedecida a legislagao do ensino;

VI - desempenho de outros servigos e fungdes, nao especificados no presente Decreto, que se
situem no dominio de capacitagao técnico-cientifica profissional.

Art. 2° - Sao atribuicoes dos profissionais farmacéuticos, as seguintes atividades afins,
respeitadas as modalidades profissionais, ainda que nao privativas ou exclusivas:

| - a direcdo, o assessoramento, a responsabilidade técnica e o desempenho de fungdes
especializadas exercidas em:

a) orgaos, empresas, estabelecimentos, laboratérios ou setores em que se preparem ou
fabriguem produtos biolégicos, imunoterapicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterapicos para
uso humano e veterinario, bem como de derivados do sangue;

b) 6rgaos ou laboratérios de analises clinicas ou de saude publica ou seus departamentos
especializados;

c) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos farmacéuticos para uso
veterinario;

d) estabelecimentos industriais em que se fabriquem insumos farmacéuticos para uso humano
ou veterinario e insumos para produtos dietéticos e cosméticos com indicagao terapéutica;

e) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos saneantes, inseticidas, raticidas,
antisséticos e desinfetantes;

f) estabelecimentos industriais ou instituicbes governamentais onde sejam produzidos
radiosétopos ou radiofarmacos para uso em diagnostico e terapéutica;

g) estabelecimentos industriais, instituigbes governamentais ou laboratérios especializados em
que se fabriguem conjuntos de reativos ou de reagentes destinados as diferentes analises
auxiliares do diagnostico médico;

h) estabelecimentos industriais em que se fabriquem produtos cosméticos sem indicagéo
terapéutica e produtos dietéticos e alimentares;

i) érgaos, laboratérios ou estabelecimentos em que se pratiquem exames de carater quimico-
toxicologico, quimico-bromatoldgico, quimico-farmacéutico, bioldgicos, microbioldgicos,
fitoquimicos e sanitérios;

j) controle, pesquisa e pericia da poluigcdo atmosférica e tratamento dos despejos industriais.



Il - tratamento e controle de qualidade das aguas de consumo humano, de industria
farmacéutica, de piscinas, praias e balnearios, salvo se necessario o emprego de reacodes
quimicas controladas ou operagdes unitarias;

Il - vistoria, pericia, avaliagdo, arbitramento e servigos técnicos, elaboracdo de pareceres,
laudos e atestados do ambito das atribuigbes respectivas.

Art. 3° - As disposicdes deste Decreto abrangem o exercicio da profissdo de farmacéutico no
servigo publico da Unido, dos Estados, Distrito Federal, Territérios, Municipios e respectivos
orgaos da administracao indireta, bem como nas entidades particulares.

Art. 4° - As duvidas provenientes do exercicio de atividades afins com outras profissbes
regulamentadas serdo resolvidas através de entendimento direto entre os Conselhos Federais
interessados.

Art. 5° - Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se afim com a do farmacéutico a
atividade da mesma natureza, exercida por outros profissionais igualmente habilitados na forma
da legislagao especifica.

Art. 6° - Cabe ao Conselho Federal de Farmacia expedir as resolugbes necessarias a
interpretacao e execugao do disposto neste Decreto.

Art. 7° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigcoes
em contrério.

Brasilia, 07 de abril de 1981; 160° da Independéncia e 93° da Republica.

Joao Figueiredo
Murilo Macedo



	Âmbito Profissional do Farmacêutico

